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Da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇA-

MENTO sobre o Projeto de Lei do Executivo 

(PLE) nº 29/2022, que “Autoriza o Poder Execu-

tivo a contratar operação de crédito externo junto 

ao Banco Interamericano de Desenvolvimento – 

BID, com a garantia da União, ao amparo do ar-

tigo 17, inciso III da Lei Complementar nº 178, 

de 13 de janeiro de 2021, e dá outras providên-

cias.” pela APROVAÇÃO. 

 

 
RELATÓRIO 

 

A Comissão de Finanças e Orçamento recebeu, para análise e emissão de parecer, o 

Projeto de Lei do Executivo nº 29/2022, nos termos do art. 114 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal do Recife, tendo sido designado como relator o vereador Aderaldo Pinto 

(PSB). 

A matéria proposta tem por escopo, autorizar o poder executivo a contratar operação de 

crédito externo junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, com a garantia da 

União, ao amparo do artigo 17, inciso III da Lei Complementar nº 178, de 13 de janeiro de 2021, 

e dá outras providências.  

Quando em pauta, nos termos regimentais, a proposta teve o prazo para a apresentação 

de emendas dispensado em plenário, devido a urgência e necessidade pelas quais passam a 

população Recifense neste período de crise econômica e sanitária. 

          Em sua justificativa, o Prefeito da Cidade do Recife esclarece que: 

 

“O financiamento tem como objetivo contribuir para o forta-

lecimento do equilíbrio fiscal e melhoria da efetividade do in-

vestimento público do Recife, visando a garantia da sustenta-

bilidade fiscal do Município e possibilidade e realização de 

novos investimentos na cidade, visto que propõe ações de re-

dução dos gastos e otimização da arrecadação fiscal, permi-

tindo a realização de investimentos em áreas essenciais, con-

tribuindo para a melhoria da qualidade de vida da população 

recifense.” 
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ANÁLISE 

 

       Inicialmente, temos que, pela leitura dos dispositivos do PLE em questão, a proposi-

tura está diretamente relacionada a contratar operação de crédito externo junto ao Banco Intera-

mericano de Desenvolvimento, visando melhorias no investimento público e com o enriqueci-

mento do equilíbrio fiscal, no qual trata da concessão de medidas para enrijecer as iniciativas do 

Governo Municipal.  O valor da contratação da operação de crédito fica determinando, não po-

dendo assim exceder, pelos critérios objetivos abaixo, mencionada neste Projeto de Lei: 

 
“Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação 

de crédito externo junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento 

– BID, com a garantia da União, até o valor de US$ 104.000.000,00 

(cento e quatro milhões de dólares dos Estados Unidos da América), na 

modalidade Policy Based Loan – PBL (Empréstimo Baseado em Políti-
cas), destinados ao Programa para Promoção da Sustentabilidade Fis-

cal e Melhoria da Efetividade do gasto público do Município do Recife, 

no âmbito do Plano de Promoção do Equilíbrio Fiscal, com amparo no 
artigo 17, inciso III da Lei Complementar nº 178, de 13 de janeiro de 

2021, observada a legislação vigente.”  
 

Dessa forma, o Projeto de Lei em questão dispõe que a garantia à operação de crédito 

que trata esta Lei, será garantida pela União, como preceitua o artigo 2º: 

 

“Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, 

como contragarantia à garantia da União, à operação de cré-

dito de que trava esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, 

a modo “pro solvendo”, as receitas a que se referem os artigos 

158 e 159, inciso I, alíneas “b”, “d” e “e”, complementadas 

pelas receitas tributárias estabelecidas no artigo 156, nos ter-

mos do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como 

outras garantias admitidas em direito.” 

 

 
 

       No caso em tela, a competência do Município para legislar sobre a matéria encontra 

amparo no art. 6º, I da Lei Orgânica do Município do Recife (LOMR): 

 

“Art. 6 Compete ao Município:  

I - legislar sobre assuntos de interesse local;” 

 

Ressalta-se também que a matéria está respaldada no art. 26 e 27 da mesma Lei 

Orgânica, respectivamente: 
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“Art. 26 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias 

cabe ao Prefeito, a qualquer membro ou comissão da Câmara 

Municipal e aos cidadãos, mediante iniciativa popular, observado o 

disposto nesta Lei Orgânica. (alterado pela Emenda nº 21/07)”. 

 

“Art. 27 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos 

projetos de lei que disponham sobre: 

[...] 

IV - matéria orçamentária.” 

 

        

 

Analisando a matéria sob a ótica do Regimento interno no art. 114º, III:   diz que 

devemos opinar, quanto às implicações financeiras e disponibilidades orçamentárias que lhe 

possibilitem exequibilidade, sobre matéria que, direta ou indiretamente, altere a despesa ou a 

receita do município ou que acarrete encargos ao erário municipal.  

 

No caso em tela, são fundamentais tais iniciativas que poderá contemplar a população 

recifense, com a melhoria na qualidade de vida dessas pessoas, permitindo a realização de 

novos investimentos nas principais áreas, também com a redução dos gastos e aperfeiçoa-

mento da arrecadação fiscal, tornando-se imprescindível tal projeto neste momento de crise 

sanitária, social e econômica, que interfere na desigualdade social, além de ser uma medida 

que contribuirá com aquecimento da economia local. 

 

      Nessa esteira, tendo em vista o exposto, à luz do postulado da razoabilidade, não se 

vislumbra qualquer óbice para a aprovação da matéria, tendo em vista que a Proposição em 

análise se encontra no âmbito da atividade administrativa do Município. Dessa forma, opino 

pela APROVAÇÃO do PLE n.º 29/2022. 

 

 
 

DO VOTO 

Conforme o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei do Executivo nº 

29/2022. 

 

É o parecer. 
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Recife, 27 de junho de 2022. 

 

 

 

__________________________________ 

Aderaldo Pinto (PSB) 

Vereador/Relator 

 

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 

 

Do exposto, opinam os membros da Comissão de Finanças e Orçamento 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Executivo nº 29/2022. 

 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 27 de junho de 2022. 

 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

 

 

SAMUEL SALAZAR 

Presidente 

 

 

 

 

           ADERALDO PINTO               MARCO AURÉLIO FILHO 

              Vice-Presidente/Relator                          Membro Efetivo 

 

 

 

 

              OSMAR RICARDO           ALMIR FERNANDO 

Membro Efetivo                          Membro Efetivo 
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   JAIRO BRITO                                          JOSELITO FERREIRA 

                  Membro Suplente               Membro Suplente 

 

 

 

 

 

NATÁLIA DE MENUDO 

Membro Suplente 
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